LEI Nº2314 DE 11 DE MAIO DE 2001.

AUTORIZA A INCLUSÃO DE META NO PLANO PLURIANUAL 1998/2001, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2001 E NO ORÇAMENTO ANUAL.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica autorizado a inclusão de meta no Plano Plurianual 1998/2001, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2001 e no Orçamento Anual de 2001 com a seguinte codificação e denominação:
05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

04 – Gastos não computáveis na MDE

08 – EDUCAÇÃO E CULTURA

46 – Educação Física e Desporto

224 – Desporto Amador

0504-08462242.060 – Participação em Olimpíadas e Competições Esportivas Municipais e Intermunicipais.

Art. 2º Fica, igualmente, autorizado a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cobrir despesas com a meta criada pelo artigo anterior, com a seguinte codificação:
3.1.2.0 – Material de Consumo........................................................R$ 5.000,00

3.1.3.2 – Outros Serviços e Encargos..............................................R$ 5.000,00

TOTAL............................................................................................R$ 10.000,00

Art. 3º Servirá de recurso para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:
0702-0414077.1.041 – 3.1.3.0 – Serviços de Terceiros e Encargos

Código da despesa 722 -...............................................................R$ 10.000,00

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 11 DE MAIO DE 2001.

Registre-se e Publique-se:

       LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

